
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000078/2013
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA CELULAR MÓVEL, MEDIANTE CONTRATO DE COMODATO PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES -, com sede na Av. José Grilo, Centro de Conceição do Castelo - ES, por intermédio de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pela Portaria nº 110, de 08 de maio de 2013, de acordo com a Lei nº 10.520/02, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação nos termos deste edital.
1 - TERMO DE REFERÊNCIA
1.1 - Modalidade: 	Pregão Presencial
1.2 - Processo Administrativo nº.:	80.629/2013
1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL
1.4 - Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA CELULAR MÓVEL, MEDIANTE CONTRATO DE COMODATO PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.
1.5 - Dotação Orçamentária:
012.001- Secretaria Municipal de Administração
3.3.90.39.000 - Serviços de Terceiros.
Ficha. 23
1.6 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.6.1 - O presente certame será regido de acordo com a pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União - DOU em 06 de junho de 1994, e alterações, e pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
1.6.2 - Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio: Portaria nº. 110 de 08 de maio de 2013.
2 - DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES.
2.1 - Até às 08:30 horas do dia 22 de outubro de 2013 , o Setor de Protocolo  desta PMCC  receberá os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão, localizada no andar térreo do edifício sede desta PMCC.
2.1.1 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
2.1.2 - Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente ao Setor de Protocolo desta PMCC, devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES - PMCC - Pregão Presencialnº 000078/2013 Envelope nº 01 - PROPOSTA; Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO".
2.1.3 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO IV) dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1.
3 - CREDENCIAMENTO
3.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente poderá enviar um representante munido de documento que o credencie à participação (ANEXO III), respondendo o mesmo pela representada.
3.2 - O credenciamento ocorrerá na mesma data das 08:30 às 08:45 horas na Sala de Reuniões da CPL.
3.2.1 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal.
3.2.2 - Para a efetivação do Credenciamento o representante do proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer DOCUMENTO DE IDENTIDADE EMITIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO JUNTAMENTE COM UM ORIGINAL DE INSTRUMENTO PROCURATÓRIO (ANEXO III) que o autorize a participar especificamente deste Pregão ou INSTRUMENTO PROCURATÓRIO PÚBLICO, que o autorize a responder pelo proponente, inclusive para a oferta de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame, em nome do proponente.
3.2.3 - Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA à apresentação da CÓPIA AUTENTICADA DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS TERMOS ADITIVOS, DO DOCUMENTO DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra.
3.2.4 - Para efeito de atendimento ao subitem 3.2.3 COMPREENDE - SE COMO:
3.2.4.1 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual.
a) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
3.2.4.2 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 5.1.
3.2.4.3 - Na hipótese do Licitante não estar presente à Sessão Pública este deverá enviar o Contrato Social, ou documento equivalente, devidamente autenticado, junto com a prova de Regularidade Fiscal (CND), no envelope n° 2 (HABILITAÇÃO), para atender ao disposto no item 3.2.4.1.
3.2.5 - No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso.
3.2.6 - Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio da PMCC, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente. A autenticação feita pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio somente poderá ser procedida mediante a apresentação de documento original, não sendo aceito para esse fim cópia autenticado em cartório ou por outros meios. Obs: em hipótese alguma serão autenticados documentos no dia do certame pelo pregoeiro e equipe de apoio.
3.3 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão Presencial com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.
3.4 - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no Credenciamento, isenta o licitante de apresentá-los no envelope nº 02 - Habilitação.
3.5 - Em hipótese alguma serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de quaisquer documentos solicitados. Assim toda a documentação mencionada nós itens a ser apresentada em via a ser disponibilizada de forma definitiva à PMCC, sob pena de não credenciamento.
4 - ABERTURAS DOS ENVELOPES
4.1 - As 08:45 horas do dia 22 de outubro de 2013  será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões da CPL localizada no 1º andar do edifício sede desta PMCC, sendo que nessa oportunidade os licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO IV).
4.1.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 a declaração deverá ser entregue separadamente dos envelopes nº 001 - PROPOSTA e nº 002 - HABILITAÇÃO.
4.1.2 - Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a Declaração de caráter obrigatório prevista no item 4.1, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.
4.1.3 - Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES - PMCC - Pregão Presencial nº 000078/2013 Envelope DECLARAÇÃO".
5 - OBJETO
5.1 - O objeto da presente licitação é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA CELULAR MÓVEL, MEDIANTE CONTRATO DE COMODATO PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, conforme especificações e condições constantes do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, que integra o presente Edital para todos os fins.
5.2 - As especificações e as condições para a contratação do fornecimento, objeto desta Licitação, são as constantes neste Edital e seus anexos.
6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO
6.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial às empresas que atenderem todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
6.2 - Poderão participar deste Pregão Presencial somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação e que atendam as exigências deste edital.
6.3 - Não serão admitidas à participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem as disposições dos Arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93.
6.4 - O Edital poderá ser conhecido e adquirido pelo site:www.conceicaodocastelo.es.gov.br; e-mail: pmcc.licita@gmail.com; telefone (28) 3547-1427, ou  na Sede da Prefeitura, no endereço: Av. José Grilo, 426, Centro, Conceição do Castelo - ES.
7 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO
7.1 - Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e a documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa da proponente (com CNPJ) os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES - PMCC - Pregão Presencial nº. 000078/2013, Envelope nº. 01 - PROPOSTA; Envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO".
7.2 - O Envelope nº. 01 - PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 8.1 deste Edital, e o Envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 9.1 deste Edital.
7.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio da PMCC, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente. A autenticação feita pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio somente poderá ser procedida mediante a apresentação de documento original, não sendo aceito para esse fim cópia autenticado em cartório ou por outros meios. Obs.: em hipótese alguma será autenticado documentos no dia  do certame pelo pregoeiro e equipe de apoio.
7.4 - Utilizar obrigatoriamente o modelo padrão de etiqueta para identificar os envelopes.
___________________________________________
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - PMCC
Pregão Presencial Nº 000078/2013
Envelope nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO
___________________________________________
___________________________________________
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA CELULAR MOVEL, MEDIANTE CONTRATO DE 

COMODATO PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. Conforme descritivos e quantitativos abaixo: 

- A empresa terá que fixar um valor Maximo mensal, no sistema empresarial, concessão de 

aparelho, mediante contrato de comodato, destinados atender diversas Secretarias Municipais 

pertencentes à Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo – ES; 

- Informamos que os aparelhos que apresentarem minutos adicionais, quando ao fim chegar, o 

telefone devera bloquear automaticamente impossibilitando que fale com demais telefones, que não 

pertença ao plano, tal bloqueio automático é para evitar que ocorram excedentes, fazendo com que o 

valor a pagar não ultrapasse o firmado no contrato; 

- Com pagamento efetuado diretamente a empresa; 

- Os aparelhos deverão atender as mínimas configurações:  Display interno com no mínimo 65 mil cores;  

Agenda Telefônica com no mínimo 300 posições; Discagem rápida; Toques polifônicos; Vibracall; 

Envio e recebimento de mensagens (SMS); Registro de Chamadas discadas, recebidas e não 

atendidas; Calendário; Alarme; Bateria de íons de lítio de longa duração; Tecnologia GSM no 

mínimo Dual Band 850/1900 MHz.  

ITEM Quant. Unid. Descrição dos  Marca e 

Modelo 

do 

Aparelho  

Plano  VALOR 

UNITARIO  

Valor 

Mensal 

Valor Total 

para o 

período de 

01/11/2013 

a 

31/12/2013 

 

 

 

01 

 

 

 

27 

 
 
 
 
 
 
Unid. 

Aparelhos sem minutos 

adicionais com serviço zero e 

franquia de chamadas 

ilimitadas para as ligações 

realizadas entre os celulares 

da empresa (mesmo CNPJ) 

que pertencem ao mesmo 

DDD e estando na área do 

seu DDD. Ex.: 28 para 28. 

  

 

 

0 

 

 

 

13,80 

 

 

 

372,60 

 

 

 

745,20 

02 01 Unid. Aparelho com 100 minutos 

adicionais com serviço zero, 
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permitindo ligações para 

celulares e fixo no mesmo 

DDD e estando na área do 

seu DDD. Ex.: 28 para 28 e 

ainda com chamadas 

ilimitadas para as ligações 

realizadas entre os celulares 

da empresa (mesmo CNPJ) 

que pertencem ao mesmo 

DDD e estando na área do 

seu DDD. Ex.: 28 para 28. 

 

 

 

0 + 

100 

 

 

 

43,47 

 

 

 

 

43,47 

 

 

 

43,47 

03 12 Unid. 

Aparelhos com 300 minutos 

adicionais com serviço zero, 

permitindo ligações para 

celulares e fixo no mesmo 

DDD e estando na área do 

seu DDD. Ex.: 28 para 28 e 

ainda com chamadas 

ilimitadas para as ligações 

realizadas entre os celulares 

da empresa (mesmo CNPJ) 

que pertencem ao mesmo 

DDD e estando na área do 

seu DDD. Ex.: 28 para 28. 

 

0 + 

300 

 

 

 

112,70 

 

 

 

1.352,40 

 

 

 

2.704,80 

04 02 Unid. 

Aparelhos com 500 minutos 

adicionais com serviço zero, 

permitindo ligações para 

celulares e fixo no mesmo 

DDD e estando na área do 

seu DDD. Ex.: 28 para 28 e 

ainda com chamadas 

ilimitadas para as ligações 

realizadas entre os celulares 

da empresa (mesmo CNPJ) 

que pertencem ao mesmo 

DDD e estando na área do 

seu DDD. Ex.: 28 para 28. 

 

0 + 

500 

 

 

 

172,03 

 

 

 

344,06 

 

 

 

688,12 

VALOR TOTAL 2.112,53 4.225,06 
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